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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  

Município de Descanso/SC 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Necessidade: Contratação de empresa para implantação do curso de Maker Robótica Kids – Básico, no 

CEIE Getúlio Vargas, pertencendo ao Programa Escola em Tempo Integral, no Município de Descanso-

SC 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6, inciso XLI da lei 14.133/2021) 

 

O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada na implantação de 

curso para composição do Programa Escola em Tempo Integral, como previsto na lei nº 14.640/2023 

que visa ampliar a oferta de vagas em tempo integral nas escolas públicas brasileiras. O programa 

também pretende cumprir o que propõe o Plano Nacional de Educação, “oferecer educação em tempo 

integral em, no mínimo, 50% das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% dos alunos da 

Educação Básica”.  

 

Item ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1 Maker Robótica Kids – 

Básico 

UND         02 R$ 74.240,00 

 

 O quantitativo mencionado acima é estimado com base na demanda, não gerando obrigação da 

Contratante de execução total durante a vigência do contrato. O quantitativo foi definido apenas para 

limitar e dimensionar a proposta dos licitantes, ademais os preços deverão ser apresentados com a 

inclusão de todos os custos operacionais da atividade e os tributos que eventualmente possam incidir 

sobre eles, bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito ao proponente de 

reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos. 

O objeto desta contratação é caracterizado como de natureza comum, nos termos no artigo 6º, 

inciso XIII da Lei 14.133/2021. 

 

 



 

                Município de Descanso 
        Estado de Santa Catarina 

 

Avenida Marechal Deodoro, 146 - Centro - CEP 89910-000 - Descanso/SC - Telefone: (49) 3623-0161 
             E-mail: compras@descanso.sc.gov.br / licitacoes@descanso.sc.gov.br 

2 
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, FUNDAMENTAÇÃO E RAZÃ DA 

ESCOLHA DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

A referida aquisição visa a contratação de empresa para implantação de curso para composição 

do Programa Escola em Tempo integral, que contribua para o desenvolvimento dos alunos matriculados 

nas Unidades de Ensino do município de Descanso-SC. 

Justifica-se a contratação tendo em vista que o município não dispõe de mão-de-obra 

especializada para contemplar parte do projeto o Programa Educação em Tempo Integral 2024, ofertado 

aos alunos do 1º ano do ensino fundamental I da rede municipal de ensino. 

Conforme preleciona art. 75, inciso VIII, da Lei n. 14.1333/2021 é dispensável a licitação quando 

nos casos de urgência no atendimento de situação que possa comprometer a continuidade do serviço 

público e a segurança de pessoas, em especial nos casos de: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade 

estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, 

desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, 

inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para 

contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, 

desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e 

não tenha fins lucrativos; 

 

 Considerando a situação apresentada, tem-se que o Município de Descanso necessita realizar 

a contratação do serviço para a realização de curso de robótica no modelo básico, conforme 

apresentação de proposta comercial para duas turmas de alunos da rede de ensino municipal. 

O Serviço Social da Indústria (SESI), criado pela Confederação Nacional da Indústria, a 1º de 

julho de 1946, consoante o Decreto-lei nº 9.403, de 25 de junho do mesmo ano, tem por escopo estudar, 

planejar e executar medidas que contribuam, diretamente, para o bem-estar social dos trabalhadores na 

indústria e nas atividades assemelhadas, concorrendo para a melhoria do padrão de vida no país, e, bem 

assim, para o aperfeiçoamento moral e cívico, e o desenvolvimento do espírito da solidariedade entre as 

classes, as pesquisas socioeconômicas e atividades educativas e culturais, visando à valorização do 

homem e aos incentivos à atividade produtora. O Serviço Social da Indústria dará desempenho às suas 
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atribuições em cooperação com os serviços afins existentes no Ministério do Trabalho e Previdência 

Social. 

O Serviço Social da Indústria - SESI disponibiliza o serviço de aprendizagem criativa, valorizando 

a diversidade, contribuindo para o autoconhecimento e aprimorando potencialidades, no campo 

propedêutico da educação básica. Para alcançar estes objetivos o SESI, adota um design de 

aprendizagem fundamentado na engenharia pedagógica, aplicadas a atividades mão na massa e 

essencialmente práticas. O cerne desta abordagem reside em colocar o estudante e a experimentação 

no centro do processo. Deste modo, potencializa o protagonismo do estudante e desenvolve 

competências e habilidades ao que se refere ao aprender, fazer, conviver e ser, alinhando-se com as 

teorias contemporâneas de aprendizagem. 

A empresa atende os requisitos da lei instituição brasileira, que executa atividades de ensino 

conforme o Regulamento da Instituição, de inquestionável reputação ética e profissional e que não tem 

fins lucrativos  

 A escolha do fornecedor, neste caso, se faz considerando a proposta de preço apresentada, 

considerando a carga horária e quantidade de alunos envolvidos no processo ao SERVIÇO SOCIAL DA 

INDUSTRIA – SESI. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei nº 14.133/2021 

 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada nesse 

Termo de Referência, restando caracterizado o menor dispêndio para a 

Administração se considerados os custos indiretos, relacionados às despesas 

de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, 

entre outros fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto contratado. 

A aquisição do objeto nas especificações e quantidades estabelecidas 

neste Termo de Referência conseguirá atender de forma satisfatória as 

demandas do Município, estando presentes a viabilidade técnica e 

econômica da contratação 

 Considerando que o Município não possui estrutura para oferecimento do objeto a ser 

contratado, considerando sua incapacidade técnica e estrutural, justifica-se a contratação, por meio de 

dispensa de licitação, nos termos da Lei 14.133/2021, atendidos a todos os critérios exigidos, em 

conformidade com o ditame legal. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’ da Lei 14.133/2021) 
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 O presente termo tem como objetivo a Contratação de empresa especializada na execução de 

curso Maker Robótica Kids – Básico, ofertado pelo Sesi – São Miguel do Oeste/ SC.  

 A empresa em questão deverá se atentar a algumas exigências: 

a) A proposta é para 02 (duas) turmas de 1 ano do ensino fundamental I; 

b) Turmas com até 20 alunos cada; 

c) Carga horária total de 128 h, sendo 32 encontros de 4 horas cada;  

d) Data e hora de curso serão definidos pelo contratante;  

e) É de responsabilidade do contratante, disponibilizar espaços para realização das oficinas;  

f) A contratada deverá disponibilizar equipe e corpo técnico especializado, para o fornecimento de 

serviços sem qualquer despesa adicional ao Município, bem como tratar, eventual resíduo ambiental 

produzido; 

g) O contratado deverá assumir os serviços que atendam integralmente as características e 

especificações consignadas em sua proposta, atendendo a legislação vigente, prazos e condições; 

h) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º alínea ‘e’ da Lei 14.133/2021) 

A execução do presente objeto terá como marco de início abril e finalizando em dezembro de 

2024, junto com o ano letivo de 2024, a contratada deverá iniciar o atendimento no prazo máximo de até 

30 (trinta) dias após o início da vigência do contrato e o local de implantação do curso Maker Robótica 

Kids – Báscio será no CEIE Getúlio Vargas. 

Para a fiel execução do objeto, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas. 

As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à execução do 

produto, é de total responsabilidade da proponente. 

Durante a execução dos serviços a contratada deverá zelar pela segurança do seu corpo técnico 

e de terceiros, bem como pela manutenção e conservação dos materiais e equipamentos situados no 

local da prestação dos serviços, sendo desnecessários procedimentos de transição e finalização do 

contrato devido às características do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea ‘f’ da Lei n. 14.133/2021) 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). O fiscal do contrato anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). O fiscal 

do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, §2º). 

O contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput), a inadimplência do contratado 

em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º). 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea ‘g’ da Lei 14.133/2021)  

O pagamento será realizado em 8 parcelas mensais, até o dia 10 do mês subsequente da 

prestação do serviço.  

 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação da nota fiscal e de relatório elaborado 

pela secretaria demandante, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente 

constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO (art. 6º, XXIII, 

alínea ‘h’ da Lei n. 14.133/2021) 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso XV da Lei nº 14.133, de 2021, contratação de instituição 

brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, 

extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação. 

Como condição prévia a realização da contratação será verificado o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, 
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conforme prevê art. 71, §2º, incisos I e II do Decreto n. 2650/2024 mediante a consulta consolidada aos 

seguintes cadastros, https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/: 

 

a) TCU Inidôneos – Licitantes Inidôneos; 

b) CNJ CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa  Inelegibilidade; 

c) Portal de Transparência CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

d) Portal de Transparência CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

O fornecedor deverá apresentar os seguintes documentos para comprovar sua Regularidade 

Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b)  Certidão Negativa da Fazenda Federal e do INSS (unificadas); 

c) Certidão Negativa da Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa da Fazenda Municipal; 

e) Certidão Negativa do FGTS; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

g) Declaração de que não emprega menor salvo nas hipóteses legalmente previstas no inciso 

XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988; 

Para fins de Qualificação Econômico-Financeira, deverá ser apresentada Certidão Negativa de 

Falência ou Concordata, expedida pelo cartório distribuidor do município ou região da sede da empresa, 

se aplicável. 

Para fins de Qualificação Técnica, deverá ser apresentada seu estatuto, contrato social, ou 

documento equivalente, bem como comprovar a contratação de funcionários aptos à execução do objeto 

contratado. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘i’ da Lei n. 14.133/2021) 

  O custo estimado para o presente processo é de R$ 37.120,00 por turma, sendo que o Programa 

Escola em Tempo Integral, irá contemplar 02 (duas) turmas de 1 ano, totalizando R$ 74.240,00.  

 Para a definição do valor da contratação fora solicitada proposta junto ao contratado, bem como 

foi utilizado da em outros municípios, conforme consta em anexo no presente Termo de Referência, de 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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contratações do mesmo objeto, considerando verificar o preço de mercado praticado pelo contratado 

com outros Municípios em demandas de natureza similar.   

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea ‘j’ da Lei n. 14.133/2021) 

 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária 

própria, para o exercício 2024, na classificação abaixo: 

 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Recurso  (50) 2.569.0000.0952 R$ 72.699,14 

Recurso  (50) 2.710.3210.0934 R$ 1.540,86 

 

11. DO REAJUSTE  

 O contrato não sofrerá reajuste. 

 

12. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de vigência da contratação será do início do mês de abril de 2024 até dezembro de 

2024, conforme o ano letivo. Iniciando em até 30 (trinta) dias, após a vigência do contrato, desde que o 

contratante e a contratada cumpram com as obrigações previstas neste Termo de Referência.  

 

13. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 São obrigações do contratante: 

 13.1 Além das obrigações e condições estabelecidas neste Termo de Referencias e em contrato, 

o CONTRATANTE obriga-se: 

- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

- Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto; 

- Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

- Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente 

necessários à prestação dos serviços; 

-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

- As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

São obrigações da Contratada  

 13.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

- Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta; 

- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

- Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço;  

- Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina;  

- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação nesta contratação direta; 
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- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021;  

- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante 

- Não transferir a outra empresa, o objeto da contratação, sem previa e expressa anuência da 

CONTRATANTE 

- Entregar o objeto do contrato dentro dos prazos dispostos, no local e quantidade, especificadas  

- Arcar com todas as despesas referentes aos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução dos serviços objeto da contratação. 

-Providenciar o credenciamento de outros estabelecimentos, caso ocorra a alteração da rede 

conveniada, de forma a garantir o padrão de qualidade e atendimento, em número suficiente de 

estabelecimentos, durante todo o Contrato, inclusive quando solicitado pelo Poder Público Municipal, se 

constatadas irregularidades no estabelecimento conveniado. 

- As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

 

IV.1 Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

IV.2 Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º); 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.159) 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160) 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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Descanso/SC, 12 de março de 2024. 

 

 

Maicon Rosin 

Secretário de Educação e Cultura  

Mat. 3630 
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